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EDITAL Nº 003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ 
UASG N°: 453330 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE 
(RSS) DOS GRUPOS “A”, “B” E “E”, CARCAÇAS DE ANIMAIS DE PEQUENO, MÉDIO 
E GRANDE PORTE, COM O FORNECIMENTO DE CONTENTORES RETORNÁVEIS 
PARA ARMAZENAMENTO DOS PERFURO CORTANTE, IMPERMEÁVEIS E 
RESISTENTES A PERFURAÇÃO QUE É MOTIVADA POR FATORES DE SEGURANÇA 
E SAÚDE PÚBLICA, BEM COMO, RESÍDUOS DE EXUMAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
POÁ. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 874.664,95 (Oitocentos e setenta e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/01/2026 às 10h (horário de Brasília). 
 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

 SIM X NÃO 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 
 

 POR ITEM  POR GRUPO/LOTE X GLOBAL 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
 

X ABERTO  ABERTO E FECHADO  FECHADO E ABERTO 
 
PREFERÊNCIAS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E/OU EQUIPARADAS: 
 

X SIM  NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

(Processo Administrativo n° 12.211/2025) 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ, por meio da Secretaria da 
Administração, sediada Av. Brasil, 198 - Centro, Poá - SP, 08561-000, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, processada sob o critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 8.409, de 05 de 
janeiro de 2024 e demais legislações aplicáveis, assim como de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos, a se realizar: 
 
DATA: 27/01/2025 

HORA: 10:00hs 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

CÓDIGO UASG: 453330 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviço de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde (rss) dos grupos “a”, “b” e “e”, 
carcaças de animais de pequeno, médio e grande porte, com o fornecimento de contentores 
retornáveis para armazenamento dos perfuro cortante, impermeáveis e resistentes a 
perfuração que é motivada por fatores de segurança e saúde pública, bem como, resíduos de 
exumação no município de poá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
2. DO PRAZO E MODELO DE EXECUÇÃO 

2.1.   O prazo, modelo e demais detalhes atinentes a execução dos serviços são os que 
constam do termo de referência e na minuta de Contrato, Anexos I e III do presente Edital. 
 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1.  As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato oriundo desta 
licitação onerarão as dotações orçamentárias nº 222, 213, 269, 307, do orçamento vigente, 
observado se for o caso, o princípio da anualidade. 

 
3.2.  O valor global máximo admissível para a pretensa contratação é de R$ 874.664,95 
(Oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos) e o valor unitário máximo admissível por item é aquele disposto na Planilha 
Orçamentária Referencial, parte integrante deste edital. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
4.2.  Será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consorcio, 
observado o regramento constante do item 5.1. do Termo de Referência e demais 
disposições deste Edital. 
 
4.3.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
4.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.6.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4.7.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 2014. 
 
4.8.  Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a  voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
4.9.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
4.10. O impedimento de que trata o item 4.8.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
4.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.8.2. e 4.8.3. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
4.13. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
4.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.15. A vedação de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.4.  A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.5.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
5.7.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.8.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

5.9.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1.  valor unitário e total do item; 
6.1.2. Quantidade cotada (Não se admitindo cotações em quantidades inferiores ao total 
do item). 

 
6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

 
6.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.5.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
6.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.8.  Quando admitida a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na 
forma do regramento constante do item 4.7., as mesmas poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
 
6.9.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nesta licitação; 
 
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
6.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.14. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3.  Em havendo desclassificação de Propostas, tal decisão deverá ser registrada no sistema, 
acompanhada de sua fundamentação, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 
7.4.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.5.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.8.  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS. 
 
7.9.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
 
7.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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7.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.14. Será o presente Pregão Eletrônico processado em MODO DE DISPUTA “ABERTO” e os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
 
7.18. Quando da participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma do 
regramento constante do item 4.7., uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.23. Só poderá haver empate entre propostas iniciais. 

 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.29. No caso de haverem itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.29.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.29.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.29.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.29.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.30. Só poderá haver empate entre licitantes que tenham concorrido apenas com suas 
propostas iniciais (que não tenham formulado lances). 
 
7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.32. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.32.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.32.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
7.32.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.32.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
7.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.33.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
7.33.2.  empresas brasileiras; 
7.33.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.33.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

 
7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
7.35. Tratando-se de licitação em lote/grupo de itens, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários estimados constantes do 
Termo de Referência como máximo admissível a fim de aceitabilidade. 
 
7.36. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.38. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.39. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogáveis, a seu critério mediante solicitação fundamentada do licitante no chat, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
8.4.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.6.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.7.  Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.8.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.7. e 5.4. deste edital. 
 
8.9.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.10.1.  contiver vícios insanáveis; 
8.10.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.10.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.10.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.10.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.11. Em se tratando de licitação que verse sobre a compra de bens e/ou a contratação 
de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
 
8.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
8.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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8.19. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1.  Os requisitos exigidos para fins de habilitação das licitantes encontram-se 
previstos no item 15 e subitens do Termo de Referência, anexo ao presente edital, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
9.3.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
9.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.5.  Quando da participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

9.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada em cartório ou perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou, ainda, por de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.7.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.8.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.11.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.12.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

9.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
9.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 
§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
 
9.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
9.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
9.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 

9.19.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.19.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
9.20. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.14. 
 
9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
10.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
 
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.10.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.11.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas 
dependências da Prefeitura do Município de Poá, situada à Av. Brasil n° 198 – centro – Poá, 
no Depto de Licitações e Contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro promoverá o encaminhamento do processo licitatório à 
autoridade superior ou àquela que disponha de competência delegada, que no caso de 
concordância com os atos praticados, procederá a adjudicação e a homologação do objeto 
ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es). 
 

12. DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 
 
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

12.4.1.  Sicaf atualizado ou; 
12.4.2.  Certidão Conjunta de Débitos atualizada, relativos a Tributos Federais, à Dívida 
Ativa da União e à Seguridade Social; Certidão comprobatória de regularidade atualizada 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão de Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT atualizadas. 

 
12.5. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte integrante deste Edital – ANEXO III, sendo que nela encontram-se definidas e 
especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, 
condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades 
contratuais e condições de recebimento. 
 
12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
13.2.4.  deixar de apresentar amostra, ou; 
13.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.2.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2.7.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.2.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.2.9.  fraudar a licitação; 
13.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 
deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1.  advertência; 
13.3.2.  multa; 
13.3.3.  impedimento de licitar e contratar e; 
13.3.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.4.2.  as peculiaridades do caso concreto; 
13.4.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.4.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.4.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

 
13.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
 
13.6. Para as infrações previstas nos itens 13.2.1., 13.2.2. e 13.2.3., a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.2.1., 13.2.2. e 13.2.3., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.10.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.2.4., 
13.2.5., 13.2.6., 13.2.7. e 13.2.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
13.2.1., 13.2.2. e 13.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.11.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.2.7., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
13.12.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
13.13.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
13.14.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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13.15.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.16.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, por meio do e-mail: pregoeiro@poa.sp.gov.br ou por petição protocolizada 
diretamente na Divisão de Protocolo, em dias úteis, das 09h às 16h, situada à Avenida Brasil, 
nº 198 – Centro – Poá/SP. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.poa.sp.gov.br/licitacoes/. 
 
15.11.  Qualquer divergência entre as especificações contidas no Termo de Referência deste 
Edital e as constantes no CATMAT - Código de Material, do COMPRAS.GOV, prevalecerá para 
todos os efeitos as do Edital. 

 
15.12. Na hipótese de não constar expressamente o prazo limite de validade das certidões, 
prevalecerá o prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da data de emissão do 
documento até a abertura da sessão licitatória, excetuados os atestados de capacidade 
técnica apresentados na forma do item 14.5.1. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, 
cujo prazo de validade será considerado indeterminado. 

 
15.13.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 
 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 
 
ANEXO III – Minuta de Contrato 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ, 12 DE JANEIRO DE 2026 - 76º Ano de sua 
Emancipação Político-administrativa. 
 
 
 
 
 

SAULO DE OLIVEIRA SOUZA 
- Prefeito Municipal -

 

https://www.poa.sp.gov.br/licitacoes/
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ANEXO I  
  

TERMO DE REFERÊNCIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
   

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.211/2025 
 

2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e 
destinação, o final dos resí9duos de saúde (RSS) dos grupos "A", "B" e "E”, carcaças de animais de 
pequeno, médio e grande porte, com o fornecimento de contentores retornáveis para 
armazenamento dos perfuro cortante, impermeáveis e resistentes a perfuração que é motivada 
por fatores de segurança e saúde pública, bem como, resíduos de Exumação no Município de 
Poá. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os estudos que identificaram as necessidades, e, definiram a propositura do presente 
procedimento licitatório como solução mais viável encontram-se nos Estudos Técnicos 
Preliminares, cuja elaboração se deu em estrita observância ao regramento constante da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como aquele inserto no art. 14 do Decreto Municipal nº 
8.409/2024. 
 

3.2. A necessidade de contratar uma empresa especializada para a coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde (RSS) dos grupos "A", "B" e "E" e resíduos 
provenientes de exumações, é motivada por fatores de segurança, saúde pública, 
cumprimento de normas ambientais e legais. 

3.3. Os resíduos de saúde são categorizados em diferentes grupos, de acordo com o potencial 
de risco, e cada um demanda tratamento e descarte específicos. Esses grupos incluem: 

Grupo A (Resíduos Biológicos): Resíduos com possível presença de agentes biológicos que 
podem causar infecções, como materiais contaminados com sangue, tecidos e outros 
derivados biológicos. Inclui restos de animais de pequeno, médio e grande porte usados em 
laboratórios ou clínicas veterinárias. 

Grupo B (Resíduos Químicos): Substâncias químicas que podem causar riscos à saúde ou ao 
meio ambiente, como produtos farmacêuticos vencidos, reagentes de laboratório etc. 

Grupo E (Resíduos Perfurocortantes): Objetos perfurocortantes que representam risco físico 
e biológico, como seringas, agulhas, bisturis etc.  
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Resíduos de Exumação: Os resíduos provenientes de processos exumações em cemitérios 
realizado pelo poder público municipal, o manejo inadequado pode representar riscos 
biológicos e de contaminação ambiental. Esses resíduos exigem tratamento 
especializado para garantir que sejam processados de forma segura e ética, sem riscos à 
saúde pública. 
 
Os serviços deverão ser realizados com a coleta dos RSS do abrigo externo de cada gerador, 
com pesagem individualizado por ponto de cada tipo de resíduo, em balança aferida pelo 
INMETRO, com registro eletrônico das informações ponto a ponto, a fim de se garantir a 
precisão do sistema de controle dos resíduos gerados no município, bem como, subsidiar a 
fiscalização dos serviços devendo  ser transportados até a unidade da empresa contratada 
para tratamento, em sistema devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente, os 
resíduos do grupo E deverão ser acondicionados em contentores retornáveis (plástico rígido) 
que serão coletados mediante solicitação da unidade geradora. Os Sistemas apresentados 
para o tratamento dos resíduos devem oferecer evidências do cumprimento da Lei Federal nº 
12.305/2010 em especial no que se refere ao seu artigo 9º.  

 
3.4. Cumprimento de Normas e Regulamentações.  
 
O município de Poá, segue regulamentos ambientais e de saúde pública, como a 
Resolução CONAMA nº 358/2005, 316/2002 e a RDC ANVISA nº 222/2018, que estipulam 
regras rígidas para o gerenciamento de RSS. Contratar uma empresa especializada 
garante que todas as etapas (coleta, transporte, tratamento e destinação final) sigam 
essas normas, evitando multas e penalidades. A contratação por meio de empresa 
especializada garante: 
 
Proteção à Saúde Pública: Os resíduos de Saúde dos grupos A, B e E, bem como resíduos de 
exumações, são classificados como perigosos, podendo causar infecções e outros problemas 
de saúde se manipulados inadequadamente. Empresas especializadas possuem conhecimento 
técnico, infraestrutura e profissionais treinados para reduzir esses riscos. 

 
Proteção Ambiental: O manejo inadequado de resíduos pode contaminar o solo, a água e o 
ar. Isso é especialmente preocupante no caso de resíduos químicos (Grupo B) e biológicos 
(Grupo A e exumações). Empresas especializadas aplicam técnicas de tratamento seguras e 
destinam os resíduos finais a aterros sanitários licenciados, protegendo o meio ambiente. 
 
Eficiência e Segurança no Transporte: O transporte de resíduos de saúde requer veículos e 
embalagens especiais, além de um planejamento cuidadoso para evitar acidentes e 
derramamentos. As empresas garantem que o transporte seja realizado com segurança, 
minimizando o risco de acidentes e exposição. 
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Gerenciamento Integrado e Rastreamento: Contratar uma empresa especializada permite um 
controle eficiente de todas as fases do processo, desde a geração até a destinação final dos 
resíduos. Isso facilita o rastreamento e a geração de relatórios exigidos pelos órgãos 
reguladores. 
 

Licitação Sustentável: A execução dos serviços acima listados atenderá às necessidades 
de toda a rede de saúde, uma vez que, conforme resolução da ANVISA, necessita dispor de 
serviços para o recolhimento e destinação do resíduo de saúde, razão pela qual se justifica 
a contratação dos serviços. O que se destaca como um dos princípios das contratações 
públicas é a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e considerando também 
a Lei nº 12.305/10, que regula a gestão dos resíduos sólidos no país, em que possui como 
prioridades nesse processo a não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, justifica-se 
a presente contratação dentro destes moldes, tomando por base a preferência por 
procedimentos e tecnologias que apresentem a menor pegada ambiental e a menor 
assunção de riscos ambientais. 

Entre os resíduos classificados nos Grupo “B”, estarão inclusas as substâncias dos Anexos D 
ou E, da Norma NBR nº 10.004/2004, incluindo formol, aldeído U182 123-63-7, piridina 
U196 110-86-1, sacarina e sais U202 81-07-2, dentre várias outras substâncias no Grupo B, 
devendo o PCOP do teste de EDR ser adequado a tipologia destes resíduos, objeto do 
edital.  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SERÃO CONTRATADOS: 
4.1. O presente procedimento licitatório destina-se a contratação de serviços contínuos SEM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, a ser 
contratado mediante licitação na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, conforme 
dispõe o art. 6º, Inc. XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
 
5.1.1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consorcio 
conforme previsão constante do art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021, observado o seguinte 
regramento: 
 

a.As licitantes reunidas em consorcio deverão apresentar conjuntamente aos documentos 
inerentes a habilitação jurídica Declaração de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito por todos os consorciados. 

b.As licitantes reunidas sob a forma de consorcio deverão apresentar documento de 
indicação da empresa líder, que será a administradora do consórcio e representante das 
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consorciadas, a qual ficará a testa de todas as tratativas eventualmente realizadas com 
esta Administração Municipal. 

c.Ressalvadas as comprovações relativas à Habilitação Técnica e a Habilitação Econômico-
Financeira, para as quais será admitida a somatória dos quantitativos e dos indicadores 
apresentados por cada consorciado, na forma do art. 15, III da L.F. n° 14.133/2021, cada 
consorciada deverá atender individualmente às exigências de habilitação, e, a 
desclassificação de qualquer consorciada acarretará a automática desclassificação do 
CONSÓRCIO. 

 
5.1.2. O licitante vencedor deverá apresentar à Administração Municipal, antes da celebração 
do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
item 5.1.1. deste Termo de Referência. 
 
5.1.3. Não será permitida a participação de membro consorciado em mais de um CONSÓRCIO 
ou isoladamente. 
 
5.1.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
 
5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.2.1.  É vedada a contratada subcontratar ou transferir a coleta, o transporte e o tratamento, 
podendo, no entanto, fazê-lo parcialmente com a previa anuência do município para os 
serviços de tratamento dos resíduos de serviço de saúde Grupos A2, A3, A5 e B, para 
disposição final em aterro licenciado, bem como, a instalação dos contentores retornáveis, 
impermeáveis e resistentes à perfuração para acondicionamento dos Resíduos do Grupo E 
(perfurocortantes). 
 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1 A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços: 
 

a)Coleta, transporte, tratamento disposição final adequada de RSS contemplando os 
classificados nos grupos A, B e E segundo a Resolução CONAMA 358/05 e ANVISA 
222/2018, incluindo resíduos de exumação (Transbordo); 

b)Implantação do sistema de coleta de RSS grupo E (perfurocortantes) em contentores 
retornáveis, em todas as unidades de saúde municipais; 
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c)Elaboração e acompanhamento da implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
do Serviço de saúde – PGRSS nas unidades de Saúde do Município; 

d)Elaborar e realizar um Plano de Educação Continuada sobre Gerenciamento de RSS com 
execução semestral abrangendo servidores de todas as unidades; 

e)Todos os itens do objeto deverão atender a legislação vigente; 

f)A contratada deverá instalar nos pontos geradores (unidades de saúde) contentores 
retornáveis, impermeáveis e resistentes à perfuração para acondicionamento dos 
Resíduos do Grupo E (perfurocortantes) em pontos a ser determinado pela Contratante. 
Estes deverão ser coletados, submetidos a processo dotado de dispositivo para 
esvaziamento automatizado e desinfecção térmica dos contentores em sistema 
devidamente licenciado por órgão ambiental, conforme preconiza a RDC 222/18 no artigo 
87, parágrafo único; 
 

g)A contratada deverá informar a quantidade em quilogramas do Grupo E tratado; 
 

h)A contratada deve garantir estoque de 100 contentores, além dos instalados, para 
movimentação entre o estoque de cada unidade de saúde, e o processo de lavagem com 
desinfecção; 

 
i)A contratada deverá comprovar processo de lavagem e desinfecção dos contentores 

retornáveis, com apresentação de licença de operação emitida pelo órgão ambiental de 
unidade de lavagem e desinfecção. 

 
j) Os contentores retornáveis serão cedidos a título de comodato, integrado a prestação de 

serviços, sendo estes rotativos após uso e desinfecção.  
 

k)A remoção e o transporte interno dos resíduos perfurocortantes (Grupo E), dos pontos de 
descarte até o armazenamento externo, utilizando técnicas que reduzam a exposição dos 
profissionais de saúde e dos usuários das Unidades de Saúde ao risco de acidentes 
envolvendo resíduos perfurocortantes, devendo estar de acordo com as orientações dos 
órgãos de vigilância sanitária. 

 
l)Todos os serviços (coleta interna dos resíduos do Grupo E, transporte, tratamento e 

destinação final), serão de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, que 
deverá obedecer às exigências legais pertinentes, em especial, a RDC nº. 222/18, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Resolução nº. 358/05, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), às Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e suas atualizações, assim como, às demais Normas específicas a 
cada tipo de resíduo perigoso. 



 

Página 28 de 62 
 

 
6.2. Competirá a contratada a execução dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, em 
conformidade com o quadro estimativo abaixo: 
 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Quantidade 

mensal 
Valor Unit. Valor Mensal 

01 KG 
Coleta, transporte, tratamento disposição 
final adequada de RSS dos Grupos A e B.  

 
3.000  

 
R$ 11,99 

 
R$ 35.970,00 

02 KG 
Coleta, Transporte, tratamento e 
destinação final de carcaças de animais 
de (pequeno, médio e grande porte).  

 
1.000  

 
R$ 15,50 

 
R$ 15.500,00 

03 CX 
Instalação e troca de contentores, 
recipientes retornáveis de 
perfurocortantes. – Grupo E.  

30   
R$ 77,81 

 
R$ 2.334,30 

04 KG 
Coleta, Transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de 
Exumação.   

1.000  
R$ 14,08 

 
R$ 14.080,00 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES Valor Unit Valor toal 

01 UN 
Elaboração e Acompanhamento do PGRSS nas unidades 
de saúde. (24 Unidades).  

 
R$1.342,50 

 
R$32.220,00 

02 UN 
Elaboração e execução de plano de Educação Continuada 
(05 turmas/ano). 

 
R$ 5.566,67 

 
R$ 27.833,35 

 
6.3. A contratada deverá realizar a coleta nas unidades abaixo relacionas, com a seguinte 
periodicidade:  
 

Estabelecimentos Endereço Periodicidade 

1 UBS JOSÉ MASSA RUA INÁCIA ALVES DA SILVA, 444- VILA 
JAÚ 

2x por semana 

2 UBS TITO FUGA RUA MARIA HELENA, 159 - CALMOM 
VIANA 

2x por semana 

3 UBS MARIA EDUARDA RIBEIRO 
DOMINGUES 

RUA MEM DE SÁ, 560 - SANTA HELENA 2x por semana 

4 UBS JOSÉ PERETA RUA LINDOLFO RAIMUNDO RIBEIRO, 270 
- VL. PERETA 

2x por semana 

5 UBS DR. CYPRIANO OSWALDO 
MÔNACO 

RUA ESPERIDIÃO HOFFER, 223 - JD. 
NOVA POÁ 

2x por semana 

6 UBS WELLINGTON LOPES RUA ESMERALDA, 88 - JD. AMÉRICA 2x por semana 
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7 UBS FILOMENA ROSIELA GUIDO RUA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 247 - 
JD DÉBORA 

2x por semana 

8 UBS NELSON POZZANI FILHO RUA ALFREDO MAURICIO VARELA, 21 - 
VILA VARELA 

2x por semana 

9 UBS SEBASTIÃO ARRECIGNELLI RUA COROADOS 90 – JD. IVONETE 2x por semana 

10 UBS JOÃO JOSÉ ANDERI RUA AGUA VERMELHA, 311 - JD. 
PINHEIRO 

2x por semana 

11 UBS EDVALDO LUPETTIS RUA FLORIANÓPOLIS, 167 - CID. KEMEL 2x por semana 

12 UBS DR. MURILO MENDES 
SOARES 

RUA DR. SIQUEIRA CAMPOS, 180 - VILA 
JULIA 

2x por semana 

13 UBS CSII – SAÚDE DA MULHER ALAMEDA PEDRO CALIL, 100 – CENTRO 2x por semana 

14 SERVIÇO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – SAE 

RUA MARQUESA DOS SANTOS, 186- JD. 
MEDINA – 2º ANDAR 

2x por semana 

15 CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS- CEME 

RUA MARQUESA DOS SANTOS, 186- JD. 
MEDINA 

2x por semana 

16 SETOR DE REMOÇÃO- SAMU RUA FELÍCIO MARINELLI, 140- JD. 
MEDINA 

2x por semana 

17 CENTRO DE FISIOTERAPIA RUA JAIR DE GODOY, 275 – V. 
AÇOREANA 

1x por semana 

18 CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO 

AV. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 280 – JD 
ESTELA 

2x por semana 

19 UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO.  

RUA BARÃO DE JUPARANA, 43 – JD 
MEDINA 

4x por semana 

20 CENTRAL DE ABASTECIMENTO RUA ILO OTTONI, 77 – VL. MONTEIRO 1x por mês 

21 CAPS II  RUA FRANCISCO ROMERO RAMOS, 174 – 
JARDIM MEDINA 

1x por semana 

22 CAPS AD Em processo de locação 1x por semana 

23 VIGILANCIA EM SAÚDE RUA PRUDENTE DE MORAES, 238 – VILA 
JÚLIA 

1x por semana 

24 CEBEAP RUA SÃO MANOEL, 361 – VILA AMÉLIA 2x por semana 

25 CEMITÉRIO RUA JOÃO PEKNY, 430 - JARDIM 
ITAMARATI 

2x por mês 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
7.1. O critério de julgamento aplicado ao presente certame licitatório será o MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. A contratada deverá executar os serviços solicitados em estrita conformidade com 
disposições e especificações contidas neste termo de referência. O Município reserva para si o 
direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o Contrato, devendo estes, serem 



 

Página 30 de 62 
 

substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento 
de adicionais. 
 
9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura. 
9.2. O prazo de vigência do contrato poderá ter sua duração prorrogada por sucessivos 
períodos até que seja atingido o limite legal de 10 (dez) anos, observada a necessidade de 
ateste pela autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
 
10. DO ADITAMENTO 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços apresentados terão seus valores fixos em reais. Esses valores, inicialmente 
contratados, poderão ser reajustados, somente após um ano, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços de Mercado – IGP/FGV, ou na falta deste, por outro que o substitua, de acordo 
com a legislação federal, especialmente a Lei Federal nº 10.192/01.  
 
11.2. O pedido de reajuste deverá ser instruído com a planilha de cálculos dos custos 
utilizados na execução do contrato, a partir do preço inicial contratado, cuja data base sempre 
será a data de apresentação da proposta de preços. 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, quando da apresentação 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 
contrato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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12.2. As Notas Fiscais ou instrumentos de cobrança equivalentes deverão ser emitidos pelo 
contratado com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e lançado 
no instrumento contratual.  
 
12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
13.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
13.1.1. São obrigações do Contratante: 
 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o instrumento convocatório e seus anexos; 
 
13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
13.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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13.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
13.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
13.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
 
13.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
13.1.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
13.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
13.1.14. Com relação à obrigação delineada no subitem 12.2.9 deste termo de referência, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos 
pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
13.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
13.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 
convocatório e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
 
13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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13.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
13.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
13.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
13.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 
 
13.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
13.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
13.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
13.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
13.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 
13.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
13.2.14. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste Termo de Referência, a 
comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 
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indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
 
14. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  
14.1. DO VALOR 
14.1.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao Contratado, a 
quantia correspondente aos laudos emitidos em cada mês de prestação de serviços, já 
incluídas todas as despesas necessárias sem qualquer ônus adicional para o Contratante.  
 
14.1.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, 
fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento 
do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.  
 
14.2. DO PAGAMENTO 
 
14.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias após a efetiva 
prestação de serviços e apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública. 
 
14.2.2. Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da Ordem de Pagamento. 
 
14.2.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
 
14.2.3.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

14.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se a contagem do prazo para 
pagamento constante do item 14.2.1. após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

14.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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eletrônicos oficiais, ao SICAF ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

14.2.6. A Administração poderá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF 
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas). 

14.2.7. Constatando-se eventual situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

14.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

14.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

14.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
 
15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos seguintes 
requisitos: 
 
15.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

c.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

f.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

g.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

15.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
15.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

15.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

15.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

15.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
15.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 
 

15.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

15.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.4.3.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, comprovando: 

(ILG) ➜ igual ou superior a 1,00; 
(ILC) ➜ igual ou superior a 1,00; 
(IE)   ➜ igual ou inferior a 0,50; 
 

15.4.3.a. Os índices constantes do item 15.4.3. serão calculados conforme segue: 
 
ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
ILC = (AC / PC) 
IE = (PC + ELP / AT) 

 
ONDE: 
ILG = Índice de Liquidez Geral PC = Passivo Circulante 
ILC = Índice de Liquidez Corrente RLP = Realizável a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo 
IE = Índice de Endividamento AT = Ativo Total 

 

15.4.3.b. Somente serão habilitadas as empresas que comprovarem o atendimento aos 
índices econômicos mínimos e máximos previstos no item 15.4.3., mediante a 
apresentação de declaração subscrita por profissional habilitado da área contábil, 
conforme disposto no art. 69, §1º e §4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4.3.c. As exigências constantes do item 15.4.3. limitar-se-ão ao último exercício social 
caso a licitante tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme art. 69, §6º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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15.4.3.d. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
Balanço de Abertura, conforme art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

 

15.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.5.1. Comprovação por meio de atestados acervados no órgão de classe competente, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que 
comprovem a previa execução de serviços de características e complexidade semelhantes 
aos constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente os tipos de serviços 
realizados e o prazo de execução. 

15.5.1.1. Os Atestados de desempenho descritos no item 15.5.1. deverão comprovar a 
execução anterior de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto, conforme 
disposições constantes dos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021. Constituem 
as parcelas mais relevantes do objeto: 

 

15.5.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de quantos atestados forem necessários, desde que todos estejam em 
conformidade com os requisitos expressos no item 15.5.1. 

15.5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial. 

15.5.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Quantidade mensal 

01 KG 
Coleta, transporte, tratamento disposição 
final adequada de RSS dos Grupos A e B.  

 
1.500  

02 KG 
Coleta, Transporte, tratamento e 
destinação final de carcaças de animais de 
(pequeno, médio e grande porte).  

 
500  

03 KG 
Coleta, Transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de Exumação.   

500, 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15.5.1.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

15.5.1.6. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

15.5.1.7. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade e em ramo de atividade compatível com o 
objeto dessa licitação, sendo invalidada a certidão que não apresentar rigorosamente a 
situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. Os registros 
profissionais emitidos em outros estados deverão conter o visto no CREA do Estado de São 
Paulo, conforme Lei nº 5.194/66 e Resolução nº 423/97 do CONFEA. 
 
15.5.1.8. Certificado do CREA (Conselho Regional de Engenharia) atualizado em nome do 
responsável técnico vinculado a proponente, com formação e atribuições para desempenhar 
atividades previstas nesta licitação, podendo ser Engenheiro Civil, Ambiental sendo invalidada 
a certidão que não apresentar a situação atualizada do profissional, caso a licitante seja 
registrada no CREA de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o visto do 
CREA-SP na ocasião da celebração do contrato (Sumula nº 49 do TCE-SP). 

15.5.1.9. Comprovação do vínculo do responsável técnico da empresa, mediante a 
apresentação do contrato social ou registro na carteira profissional, ficha de 
empregado, contrato de trabalho, ou ainda através de prova documental em sendo 
profissional autônomo que se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.  

15.5.1.10. Licença de operação da CETESB em nome da licitante ou órgão competente, 
para tratamento dos resíduos infectados, ou contrato com a empresa terceirizada, para 
resíduos A2, A3, A5 e B que possua esta licença e carta de anuência da empresa 
proprietária em que concorda em receber os resíduos de serviços de saúde tratados 
provenientes do Município de Poá. 

15.5.1.11. Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental, do sistema de desenvase 
e descontaminação dos recipientes utilizados para acondicionar os resíduos de serviço 
de saúde dos Grupo “E” em nome da licitante ou da subcontratada. 

15.5.1.12. Licença de Operação, emitida pelo órgão de controle ambiental, do sistema de 
tratamento para os resíduos de saúde dos grupos “A1, A4 e “E”, em nome da licitante. 
 
15.5.1.13. Licença de Operação,  emitida pelo  órgão  de controle ambiental, do  sistema de 
incineração de resíduos de saúde dos grupos “A2”, “A3”, “A5” e “B”, em nome da licitante 
e/ou subcontratada devidamente acompanhada de carta de anuência expedida especifica 
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para esta licitação em receber os RSS provenientes do Município de Poá, acompanhado dos 
laudos de eficiência do teste de eficiência EDR/PCOP conforme determina a Resolução  
CONAMA nº 316/2002, emitidos  por  laboratórios  devidamente  credenciados 
demonstrando aptidão para receber os RSS Grupo B, Conforme determina Decisão De 
Diretoria nº 042/2022/I/C, de 11 de Abril de 2022, gerados no Município de Poá.  
 
15.5.1.14. Licença de Operação do Aterro Sanitário e Industrial, emitida pelo órgão 
competente, para disposição final dos resíduos de serviços de saúde tratados dos grupos A, 
B e E, acompanhada das respectivas Cartas de Anuência para os resíduos provenientes do 
município de Poá específica para esta licitação. 
 
15.5.1.15. Laudo de análise da eficiência do (s) sistema (s) de tratamento, quando por 
esterilização a vapor ou micro-ondas, emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, 
em atenção ao determinado pela Norma Técnica CETESB E15.010 e SMA nº 100/2013, se 
instalado no Estado de São Paulo, ou equivalente do Estado em que estiver instalado. Para o 
sistema de incineração, apresentar o último teste de queima e o comprovante de protocolo 
junto ao órgão ambiental, realizado com data de emissão em conformidade com as 
condições estabelecidas na respectiva Licença Ambiental, em atenção ao determinado pela 
Norma Técnica CETESB E15.011 e SMA nº 100/2013, se instalado no Estado de São Paulo, ou 
equivalente do Estado em que estiver instalado. 
 
15.5.1.16. Comprovante de MOPP - Movimentação e Operação de Produtos Perigosos dos 
motoristas (vigente) devidamente regulamentado, pelo artigo 145 da Lei Nº 9.503/97, 
Decreto 96.044/ 88, Resolução 168/04 do CONTRAN. Serão aceitas as Carteiras de Motorista 
CNH, que possuam referência a numeração do MOPP do (s) motorista(s) relacionados para a 
atividade. 
 
15.5.1.17. Certificados de inspeção o (CIV e CIPP) do(s) veículo(s) que serão utilizados(s) nos 
serviços de coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde, emitido em favor da 
licitante pelo INMETRO; 
 
15.5.1.18. Cadastro técnico federal de atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de 
recursos ambientais emitido pelo IBAMA; 

 
15.5.1.19. Comprovante de conformidade com o Programa de Gerenciamento de Riscos - 
PGR e Seguro Ambiental para coleta, transporte e unidade de tratamento para todos os 
resíduos descritos no presente edital. 
 
15.5.1.20. A empresa licitante deverá comprovar, através de autorização de órgão de saúde 
competente, anuência para receber, armazenar, fracionar e incinerar/cremar ou outro 
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tratamento autorizado pelos órgãos ambientais competentes, conforme CONAMA n. 358/2005 
para resíduos do grupo A2.  

 
15.5.1.21. Comprovar por meio de Licenciamento Ambiental que a unidade de tratamento e 
de transbordo, (se utilizado) possui Câmara Refrigerada para conservação dos grupos A2 e A3 
e estão devidamente habilitadas para executar as operações de fragmentação de zoonoses. 
 
15.5.1.22. No caso de licitante com unidade de tratamento localizada fora do Estado de São 
Paulo, apresentar, parecer técnico do órgão ambiental competente, autorizando-o a receber, 
efetuar o tratamento e dar disposição final aos resíduos de saúde provenientes do Estado de 
São Paulo, bem como o autorizando a transportar resíduos de serviços de saúde para o Estado 
onde está instalada a unidade de tratamento, conforme o art. 17, parágrafo único, da Lei 
Estadual Nº 12.300/06. 13.4. 
 
15.5.1.23. Comprovação por meio de Instrumento de Licenciamento ou laudo de laboratório 
acreditado, de execução do teste de EDR e PCOP do incinerador, compatível com os resíduos 
do Grupo B, conforme Resolução CONAMA nº 316/2002, art. 2º, art. 11, art. 16, II, (EDR e 
PCOP – e TCE-SP nº 16173.989.18-7). 

•Caso a licitante não seja proprietária do incinerador, deverá apresentar Carta de Anuência 
da empresa proprietária em que concorda receber e tratar os resíduos de serviços de 
saúde relacionados neste item e provenientes do Município de Poá - SP. 

•Tecnologia de incineração desde que licenciada, e em conformidade com as normas 
vigentes, em especial a Resolução CONAMA nº 316/2002, estão aptas tratar todos os 
tipos de resíduos, objeto da presente licitação. Sendo obrigatória o seu uso nos casos 
dos resíduos dos subgrupos, “A3” (peças anatômicas), “A5” (resíduos contaminados 
com príons) e do grupo “B” (químicos e fármacos), a qual a incineração, pela 
abrangência, é a tecnologia recomendada para o tratamento de resíduos do grupo B. 

•Todos os Laudos apresentados devem ser acreditados segundo Resolução SMA  100/2013, 
e quando fora do estado de SP ser acreditado pela ABNT NBR ISSO/IEC 17025:2005. 

 
15.5.1.24. Comprovação de unidade de tratamento de resíduos de serviço de saúde, com a 
devida Licença de Operação (LO) em nome da Licitante, emitida por órgão ambiental 
competente. No caso da subcontratação deverá ser apresentada carta de anuência da empresa 
proprietária do sistema de tratamento concordando em receber os resíduos especificamente 
dos provenientes do município licitante. Não serão aceitas cartas de anuência sem menção 
direta ao presente edital; 
 
15.5.1.25. Comprovante de Incineradores, com as devidas Licenças de Operação (LO), 
emitidos pelo órgão ambiental competente. No caso da subcontratação deverá ser 
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apresentada carta de anuência da empresa proprietária do sistema de tratamento 
concordando em receber os resíduos especificamente dos provenientes do município licitante. 
Ainda, no caso da anuência para incineração para resíduos do grupo B a empresa proprietária 
do sistema deverá comprovar o atendimento a Resolução CONAMA nº 316/2002, que realizou 
os testes de EDR/PCOP tendo sido considerada apta para tratar os RSS classificados no Grupo 
B gerados no Município de Poá- SP; 
 

15.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

15.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador, com o número da identidade e do 
CPF (MF) do declarante, nos termos do modelo que constará em edital. 

15.6.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
bem como não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme 
disposições contidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos termos do 
modelo que constará em edital. 

15.6.3. Declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, subscrita por quem detenha 
poderes de representação, de que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, atualizada pela LC 147/2014, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação, nos termos do modelo que constará em edital. 

15.6.4. Declaração, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposições 
contidas no parágrafo primeiro do artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos termos do 
modelo que constará em edital. 

15.6.5. Declaração, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme disposições contidas no inciso IV do artigo 62 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, nos termos do modelo que constará em edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. Será procedida pela unidade contratante a designação de agentes públicos para atuarem 
como Fiscal e Gestor dos contratos que sobrevierem deste certame licitatório, que ficarão 
responsáveis por promover a verificação da conformidade dos serviços e obras executados e 
dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento 
das obrigações contratuais (artigos 6º e 7º do Decreto Municipal nº 8.409/2024). 
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16.2. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

16.2.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
atribuição de Fiscal do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 7º do Decreto 
Municipal nº 8.409/2024: 

a-) acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando o 
gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 
entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências 
necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 

b-) recepcionar da contratada, devidamente protocolados. os documentos necessários 
ao pagamento, previstos no termo de contrato e no regulamento da Secretaria de 
Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e 
encaminhá-los ao Gestor do contrato; 

c-) verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras 
ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, 
atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor do contrato; 

d-) manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

e-) consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a 
necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que 
possa sugerir a adoção de tais providências; 

16.3.DA GESTÃO CONTRATUAL 

16.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
designado Gestor do (s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 6º do Decreto 
Municipal nº 8.409/2024: 

a-) acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em 
se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de 
fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual; 

b-) ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, de seu cronograma físico-
financeiro bem corno controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao 
amparo das despesas dele decorrentes; 

c-) executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a 
assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão 
contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, 
ao final, promover a publicidade desses atos; 

d-) expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 
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e-) encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos 
demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da 
respectiva fiscalização; verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da 
documentação necessária à formalização do contrato, bem corno mantê-la atualizada, 
nos termos da lei e do contrato: 

f-) atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 
acompanhamento à execução do ajuste; 

g-) manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à 
autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de 
nova contratação, conforme o caso; 

h-) dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 
necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante e 
pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na 
identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 

i-) verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 
contrato, está de acordo com o disposto no contrato e em regulamento da Secretaria 
Municipal de Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

j-) executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no 
que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros em cadastros de 
regularidade, instruindo processo documental vinculado ao da contratação onde devem 
ser encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as 
sempre que necessário: 

k-) emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à 
execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato; 

16.4. Em verificada a existência de qualquer infração contratual pelo contratado, 
competirá ao gestor do contrato providenciar a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Municipal por meio da seguinte dotação orçamentária: 
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18. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 874.664,95 (Oitocentos e setenta e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro mil reais e noventa e cinco centavos). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de 
aplicação 

222 07.02.00 3.3.90.39.00 10 301 1002 2001 01 3100000 
213 07.02.00 3.3.90.39.00 10 301 1002 2001 05 3010004 
269 07.03.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2597 01 3100000 
307 07.04.00 3.3.90.39.00 10 304 1004 2023 01 3100000 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
Processo nº. 12.211/2025 
 
A empresa .............estabelecida na ................., nº. ........, complemento ........., Bairro .........., 
Cidade............., Estado............., CNPJ nº. ............. , telefone ........., FAX: .............E-mail: ..........., pela 
presente, propõe o fornecimento do objeto descrito no Anexo I – Características e 
Especificações Técnicas do Objeto do edital de Pregão Eletrônico nº ___/2025 nas seguintes 
condições: 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Quantidade 

mensal 

Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

01 KG 

Coleta, transporte, tratamento 

disposição final adequada de RSS dos 

Grupos A e B.  

 

3.000  

  

02 KG 

Coleta, Transporte, tratamento e 

destinação final de carcaças de 

animais de (pequeno, médio e grande 

porte).  

 

1.000  

  

03 CX 

Instalação e troca de contentores, 

recipientes retornáveis de 

perfurocortantes. – Grupo E. 

30    

04 KG 

Coleta, Transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de 

Exumação.   

1.000   

Total mensal    R$  

Total para 12 meses   R$  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 UN 
Elaboração e Acompanhamento do PGRSS nas 

unidades de saúde. (24 Unidades).  

24  

02 UN 
Elaboração e execução de plano de Educação 

Continuada (05 turmas/ano. 

05  

Valor Global  



 

Página 47 de 62 
 

 
Preço mensal dos serviços: R$ ...................................... (.................................) 
 
Preço Global: R$ ...................................... (.................................) 
Declaramos que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
Prazo de validade da Proposta: 90 dias. 
 
Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais ou instrumento de cobrança equivalente.   
 
Prazo de execução: Os serviços deverão ser executados durante o período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. 
 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço unitário ofertado 
estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de 
conformidade com as condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 
 
Data / Representante Legal da Empresa / (Carimbo do CNPJ da Empresa) / RG nº / CPF nº 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
  

Por meio do presente, de um lado a Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, 
entidade jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob número 
55.021.455/0001-85, com sede nesta cidade, à Avenida Brasil, número 198 – Bairro Centro – Poá 
- SP, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Silvanei Cardoso Mamed, 
autoridade competente por delegação, designado nos termos do Decreto Municipal n° 7.960, 
de 14 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto Municipal n° 8.194, de 03 de novembro de 
2022, e de outro lado a empresa: _____________________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
número ________________, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 
______________________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) ______________________, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n° ____________, e devidamente inscrito no CPF/MF sob número 
_______________, RESOLVEM, observados os resultados decorrentes do julgamento do Pregão 
Eletrônico n° 001/2026, processo administrativo n.º 4.426/2025, CELEBRAR O PRESENTE 
TERMO DE CONTRATO, de acordo com as condições previstas no Edital de licitação, e, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal n.º 8.409, de 05 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da L.F. N° 14.133/2021) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviço 
de coleta, transporte, tratamento e destinação, o final dos resí9duos de saúde (RSS) dos 
grupos "A", "B" e "E”, carcaças de animais de pequeno, médio e grande porte, com o 
fornecimento de contentores retornáveis para armazenamento dos perfuro cortante, 
impermeáveis e resistentes a perfuração que é motivada por fatores de segurança e saúde 
pública, bem como, resíduos de Exumação no Município de Poá. 
 
1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os anexos que integram 
o Pregão Eletrônico nº 001/2026, quais sejam: 

 
 O Termo de Referência; 
 O Edital da Licitação; 
 A Proposta do contratado; 
 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V da L.F. N° 14.133/2021) 

 
2.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ITEM UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Quantidade 

mensal 

Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

01 KG 

Coleta, transporte, tratamento 

disposição final adequada de RSS dos 

Grupos A e B.  

 

3.000  

  

02 KG 

Coleta, Transporte, tratamento e 

destinação final de carcaças de 

animais de (pequeno, médio e grande 

porte).  

 

1.000  

  

03 CX 

Instalação e troca de contentores, 

recipientes retornáveis de 

perfurocortantes. – Grupo E. 

30    

04 KG 

Coleta, Transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de 

Exumação.   

1.000   

Total mensal    R$  

Total para 12 meses   R$  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 UN 
Elaboração e Acompanhamento do PGRSS nas 

unidades de saúde. (24 Unidades).  

24  

02 UN 
Elaboração e execução de plano de Educação 

Continuada (05 turmas/ano. 

05  

Valor Global  

 
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS (art. 92, V e VI da L.F. N° 14.133/2021) 
3.1.  Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao Contratado, a quantia 
relativa aos serviços efetivamente executados no período de referência, calculado de acordo 
com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem 
qualquer ônus adicional para o Contratante. 
 
3.2.  O pagamento será efetuado à contratada mensalmente, em até 15 (quinze) dias após 
a efetiva prestação de serviços e apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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equivalente, que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da 
Administração Pública. 
 
3.3.  Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da Ordem de Pagamento. 
 
3.4.  Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
 

3.4.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
3.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se a contagem do prazo para 
pagamento constante do item 3.2. após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
 
3.6.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais, ao SICAF ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
 
3.7.  A Administração poderá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas). 

 
3.8.  Constatando-se eventual situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
 
3.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
 
3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV da L.F. N° 14.133/2021) 

4.1.  Os serviços ora licitados serão executados em regime de empreitada por preço 
unitário, de conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência e demais 
anexos do Edital da licitação, e com a proposta ofertada pela Contratada. 
 
4.2.  Todas as despesas com aquisição e manutenção de equipamentos, utensílios, materiais e 
combustíveis necessários à perfeita execução do contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade da contratada, assim também as despesas com recursos humanos, 
incluindo: salários, encargos sociais e previdenciários, obrigações trabalhistas e seguro geral 
contra os riscos de danos pessoais e materiais, inclusive com relação a terceiros, cumprindo e 
fazendo cumprir as normas legais de segurança e medicina do trabalho. 
 
4.3.  A contratada deverá executar os serviços solicitados em estrita conformidade com 
disposições e especificações contidas neste termo de referência. O Município reserva para si 
o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o Contrato, devendo estes, 
serem substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao 
recebimento de adicionais 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1.  O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
5.2. O prazo de vigência do contrato poderá ter sua duração prorrogada por sucessivos 
períodos até que seja atingido o limite legal de 10 (dez) anos, observada a necessidade de 
ateste pela autoridade competente de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei Federal nº 14.133 
de 2021. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2.  A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125, parágrafo 1º da Lei 
Federal nº 14.133/21, com as alterações introduzidas posteriormente.  

 
6.3.  Nenhum acréscimo poderá exceder o limite acima estabelecido, facultada a supressão 
do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme previsto na Lei 
Federal nº 14.133/21.  
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6.4.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
6.5.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 25, §7° da L.F. N° 14.133/2021) 

7.1.  Os preços apresentados terão seus valores fixos em reais. Esses valores, inicialmente 
contratados, poderão ser reajustados, somente após um ano, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços de Mercado – IGP/FGV, ou na falta deste, por outro que o substitua, de 
acordo com a legislação federal, especialmente a Lei Federal nº 10.192/01.  
 
7.2.  O pedido de reajuste deverá ser instruído com a planilha de cálculos dos custos 
utilizados na execução do contrato, a partir do preço inicial contratado, cuja data base 
sempre será a data de apresentação da proposta de preços. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, VII 
e XVIII) 

8.1.Será procedida pela unidade contratante a designação de agentes públicos para 

atuarem como Fiscal e Gestor dos contratos que sobrevierem deste certame licitatório, 

que ficarão responsáveis por promover a verificação da conformidade dos serviços e obras 

executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o 

exato cumprimento das obrigações contratuais (artigos 6º e 7º do Decreto Municipal nº 

8.409/2024). 

 
8.2.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.2.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
atribuição de Fiscal do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 7º do Decreto 
Municipal nº 8.409/2024: 
a. acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando o 
gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 
entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências 
necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 
 
b. recepcionar da contratada, devidamente protocolados. os documentos necessários 
ao pagamento, previstos no termo de contrato e no regulamento da Secretaria de 
Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e 
encaminhá-los ao Gestor do contrato; 
c. verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras 
ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido na Ata de Registro de 
Preços, na Autorização de Fornecimento, no Contrato ou em documentos de natureza 
similar, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor do contrato; 
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d. manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
e. consultar a secretaria gerenciadora dos serviços, obras ou materiais sobre a 
necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que 
possa sugerir a adoção de tais providências; 
 
 

8.3.  DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
designado Gestor do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 6º do Decreto 
Municipal nº 8.409/2024: 

a. acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em 
se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de 
fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual; 
b. ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, de seu cronograma físico-
financeiro bem corno controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao 
amparo das despesas dele decorrentes; 
c. executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a 
assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão 
contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, 
ao final, promover a publicidade desses atos; 
d. expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços, quando houver; 

 
e. encaminhar cópia da Ata de Registros firmada, da proposta do contratado, do edital 
e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício 
da respectiva fiscalização; verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da 
documentação necessária à formalização do contrato, bem corno mantê-la atualizada, 
nos termos da lei e do contrato; 
f. atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 
acompanhamento à execução do ajuste; 
g. manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à 
autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de 
nova contratação, conforme o caso; 
h. dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 
necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante e 
pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na 
identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 
i. verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 
contrato, está de acordo com o disposto no contrato e em regulamento da Secretaria 
Municipal de Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 
j. executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no 
que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros em cadastros de 
regularidade, instruindo processo documental vinculado ao da contratação onde devem 
ser encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as 
sempre que necessário. 
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k. emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à 
execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato; 

 
8.4.  Em verificada a existência de qualquer infração contratual pelo contratado, competirá ao 
gestor do contrato providenciar a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  É vedada a contratada subcontratar ou transferir a coleta, o transporte e o tratamento, 
podendo, no entanto, fazê-lo parcialmente com a previa anuência do município para os 
serviços de tratamento dos resíduos de serviço de saúde Grupos A2, A3, A5 e B, para 
disposição final em aterro licenciado, bem como, a instalação dos contentores retornáveis, 
impermeáveis e resistentes à perfuração para acondicionamento dos Resíduos do Grupo E 
(perfurocortantes). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o instrumento convocatório e seus anexos; 
 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
10.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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10.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
10.10. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
10.12. Com relação à obrigação delineada no subitem 12.2.9 deste termo de referência, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos 
pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
11.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
11.3.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
11.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
11.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 
 
11.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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11.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
11.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
 11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
11.14. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste Termo de Referência, a 
comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 
indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. As condições inerentes ao recebimento do objeto são aquelas que constam do Termo 
de Referência da Licitação, parte integrante deste contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
13.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
13.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 
5% a 10% do valor do Contrato. 
e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
14.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato. 
f) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 1% a 5% do valor 
do Contrato. 
g) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 1% a 5%  do 
valor do Contrato. 
h) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 1% a 2% do 
valor do Contrato. 
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
14.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
14.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.14.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. Indenizações e multas. 
 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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15.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 
cabíveis. 
  
15.8. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
 
15.9 .Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho.  
 
15.10. .Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 
reterá: 
 
15.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 
qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos 
da legislação que rege a matéria; e  
 
15.10.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
 
15.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de 
recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, 
que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 
ao contratado. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:, 
 
Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Cod. de Apl. 

222 07.02.00 3.3.90.39.00 10 301 0007 2001 01 3100000 
213 07.02.00 3.3.90.39.00 10 301 0007 2001 05 3010004 
269 07.03.00 3.3.90.39.00 10 302 0007 2597 01 1100000 
307 07.04.00 3.3.90.39.00 10 304 0007 2019 01 3100000 
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16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º). 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poá para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Por estarem de acordo, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 
 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ, emitido em ____ de ______________ de 
2025. 

 
 
 

__________________________________ 
- CONTRATADA - 

 
 
 

______________________________________________ 
- Secretário Municipal de Educação - 

Autoridade competente por delegação nos termos do Decreto Municipal nº 7.960/21 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
RG Nº: 

 
________________________________________ 
Nome: 
RG Nº: 
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